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Edital de Citação. Processo Digital nº: 1005068-13.2017.8.26.0229 Classe: Assunto: Monitória Contratos Bancários 
Requerente: Banco Bradesco S/A Requerido: Iran Francisco de Paula Cia Ltda - Me e outros. Edital de Citação. Prazo de 
20 dias. Processo nº 1005068-13.2017.8.26.0229. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Hortolândia, 
Estado de São Paulo, Dra. Marta Brandão Pistelli, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Iran Francisco de Paula, 
Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 631.554.511-49, com endereço à Rua Perola, 153, Jardim Santa Esmeralda, CEP 
13186-546, Hortolândia-SP, Ana Paula Modesto de Paula, Brasileira, Casada, Empresária, CPF 295.112.828-24, 
com endereço à Rua Jose Ghiraldelli, 690, Jardim Novo Cambuí, CEP 13187-220, Hortolândia-SP e Iran Francisco de 
Paula Cia Ltda-ME, CNPJ 11.014.408/0001-39, com endereço à Rua Perola, 153, Bloco 2, Jardim Santa Esmeralda, 
CEP 13186-546, Hortolândia - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A , 
alegando em síntese: Os réus são devedores de Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo no valor de R$ 31.579,79, 
sendo que deixaram de pagar o pagamento integral a partir da 15ª parcela . Encontrando-se os réus em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Hortolândia, aos 08 de 
março de 2022.. 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada 
na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.342.072 o re-
querimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiduciante, IGOR DOS SANTOS 
RG nº 438575118-SSP-SP, CPF/MF nº 328.743.098-00, brasileiro, solteiro, maior, motorista, o qual 
se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro 
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro de 
Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em 
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 06 de junho de 2022, o valor de 
R$543.819,67 (Quinhentos e quarenta e três mil oitocentos e dezenove reais e sessenta e sete 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 378.540, referente ao prédio situado na Rua Um, n° 
32, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumen-
tos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a 
publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente 
posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e 
terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a pur-
gação da mora, à credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, 
conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais 
da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias 
em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 06 de junho de 2022. PLINIO ANTONIO 
CHAGAS - OFICIAL
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Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária
Ficam os Srs. Acionistas convocados a comparecer à Assembleia Geral Ordinária, no dia 13/06/2022 as 
14 horas na sede social, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1234, 13º andar - conjunto 131 a qual de-
liberará sobre a seguinte ordem do dia: 1) Exame do Relatório da Diretoria e das demonstrações Finan-
ceiras da CPD de 31/12/2021. 2) Eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho de Adminis-
tração. 3) Outros assuntos de interesse da sociedade. São Paulo, 01/06/2022. Presidente do Conselho.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0002254-64.2021.8.26.0048.O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr. Rogério A. Correia Dias, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a MARIO CELIO MACHADO, Brasileiro, 
CPF 034.116.938-27, que lhe Foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de M Maluf 
Automóveis Epp. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, nos termos do artigo 135 do 
Código de Processo Civil, de MARIOCELIO MACHADO, para, em querendo, manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 
(quinze) dias, que fluirá apos o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Atibaia, aos 16 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1002689-27.2020.8.26.0704. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional XV – Butantã/SP, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc... Faz Saber a ISABELLA ARAUJO DI 
MASE, RG. 54.084.937-6-/SP e CPF. 507.988.788-51, que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIVIERA ITALIANA, ajuizou ação de Execução 
de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 50.159,63 (Abril/2022), onde a co-ré é proprietária da unidade 133 do Edifício Porto Fino e 
encontra-se em débito com o rateio de despesas condominiais vencidas após o dia 11/01/2003, conforme constam nos documentos 
anexados nos autos. Estando a co-ré em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade, São Paulo, 31 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1007342-13.2021.8.26.0001. O Dr. ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA 
SILVEIRA, MMº Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional I – Santana/SP, na forma da Lei etc. Faz Saber a MARIO CAMACHO 
GUZMAN, mexicano, taxista autônomo, portador da RNE n.º V856244-F e CPF. 235.314.488-89, que lhe foi proposta ação monitória 
COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS AUTÔNOMOS DE TÁXI ESPECIAL DE SÃO PAULO – RÁDIO TÁXI, 
CNPJ. 46.553.947/0001-20, com sede à Avenida Paulista, n.º 726, Cj. 1701, Bela Vista/SP. Após diligenciar em todos os endereços 
constantes dos autos, verificou-se que o requerido encontra-se em lugar ignorado, razão pela qual foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL 
para, no prazo de 15 dias, proceder ao pagamento da quantia disposta na inicial, efetuando ainda o pagamento dos honorários advocatícios 
de 5% do valor da causa, ficando desobrigado do pagamento das custas processuais (art. 701 e §§ do CPC). Advirta-o, ainda, a respeito da 
imediata constituição do título executivo judicial (hipótese em que a Serventia anotará o início a fase de cumprimento do julgado), caso 
permaneça inerte, não cumprindo o quanto requerido ou não apresentando embargos à ação, desde que o faça por meio de ADVOGADO 
(arts. 701, §2º e 702, ambos do CPC). Na hipótese dos embargos versarem sobre cobrança superior ao valor, competirá ao réu declarar o 
valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado da dívida, sob pena de rejeição liminar dos embargos. O 
juiz condenará o réu que de má-fé opuser embargos à ação monitória ao pagamento de multa de até 10% por cento sobre o valor da causa, 
em favor do autor (art. 702, § 11, do (CPC). Caso o réu não tenha condições financeiras de contratar um Advogado, poderá requerer ao 
Estado de forma gratuita com antecedência, procure a Defensoria Pública do Estado de São Paulo (www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/). Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, nº 
594, 2º andar, salas 202 e 204, Casa Verde, São Paulo/SP, CEP 02546-000. São Paulo, 25 de abril de 2022. 
 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0002306-64.2022.8.26.0100 - Processo Princ. nº 1060970-42.2020.8.26.0100. O Dr. 
Carlos Eduardo Borges Fantacini, MMº Juíz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central/SP. Faz Saber a ADEMILDE DANTAS PEREIRA, 
RG. 15.402.607-7/MG e CPF. 039.243.908-51, ADEONIS DANTAS PEREIRA, RG.11.630.097-8 MG e CPF.252.431.008-62 e da 
empresa sucessora AN09 SPORT E ENTRETENIMENTO EIRELLI, CNPJ. 22.841.606/0001-92, representada por seu sócio 
ALEXANDRE NAVARRO BARONI, RG. 20.715.654-2 SP e CPF. 140.038.168-11, sócios da Empresa: RPM SPORTS & EVENTOS 
LTDA – EPP, CNPJ. 24.582.931/0001-03, que a Credora VISEU ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, ofereceu 
Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica dos devedores citados, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como 
devedores solidários, os sócios da Empresa executada acima citada, visando receber o crédito de R$ 36.652,79 (Julho/2020), objeto de 
cobrança judicial por meio desta execução. Assim, com base no artigo 134 e 135 do CPC, ficam os sócios CITADOS, para que, no prazo de 
15 dias ofereçam manifestação acerca do pedido, inclusive com indicação de provas, ficando advertidos que será nomeado curador especial 
em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital publicado na forma da Lei. São Paulo, 17 de maio de 2022 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. Processo nº 1042630-21.2018.8.26.0100. O Dr. Mario Chiuvite Júnior, MMº Juíz de Direito da 
21ª Vara Cível do Foro Central /SP. Faz Saber a SAMUEL TEOFILO DE VASCONCELOS FILHO, RG. 22.466.269-7-SSP/SP e CPF. 
125.034.028-44, que por parte de SERGIO CORREDATO, RG. 29.719.449-5 e CPF. 176.900.848-93, foi ajuizada ação de Cobrança no 
valor de R$ 5.575,90(Abril/2018), referente contrato de locação residencial firmado entre as parte em março de 2014, onde o executado ao 
sair do imóvel deixou em aberto débitos condominiais referentes aos meses de abril a agosto de 2014, conforme constam nos documentos 
que foram descritos e anexados nos autos. Estando o executado em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, 
sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial, ficando advertido que será nomeado curador especial 
em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0002331-79.2020.8.26.0704. (Cumprimento de Sentença). Processo 
Principal nº 1001707-23.2014.8.26.0704. A Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional XV - Butantã/SP. Faz Saber a ZODJA GRACIANI, CPF. 269.350.738-39, RG. 20.082.000-X, que por parte de COLÉGIO 
MORUMBI LTDA, foi ajuizada ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, objetivando receber da requerida o valor de R$ 
12.737,42 (Abril/2021). Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente da requerida no valor de R$ 326,61, os quais foram 
bloqueados, transferidos e penhorados nos autos supra. Estando a requerida em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação 
para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 20 dias, ofereça impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil – Lei n.º 
13.105/2015). Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE IVONNE ROVAY ACIARI, 
REQUERIDO POR ELIANA ACIARI TOFANI E OUTRO - PROCESSO Nº1012264-34.2020.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara 
da Família e Sucessões do Foro Regional I – Santana/SP, Dr. Davi Capelatto, na forma da Lei, etc... Faz Saber a quem o presente edital vir 
ou dele conhecimento tiver que, por sentença proferida em 20 de Janeiro de 2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de Ivonne Rovay Aciari, ora 
declarada absolutamente incapaz de honrar compromissos familiares, sociais e legais na forma do artigo 3º, II e artigo 1773 do CPC, haja 
vista que o Perito constatou que a Interditanda é portadora da doença de Alzheimer e de sequelas de traumatismo craniano encefálico, 
conforme Sentença proferida nos autos, sendo lhe nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, sua filha Claudia Aciari. 
CUMPRA-SE. Para conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de maio de 2022. 

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: COMUNICADO 
Ref.: Pregão (Eletrônico) de Registro de Preços nº 77/01162/21/05

Por razões administrativas, comunicamos que a sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico nº 
77/01162/21/05 - Oferta de compra nº 081101080462022OC00014 - Objeto: Registro de Preços para Aqui-
sição e Distribuição de Consumíveis Através da Rede de Suprimentos - Informática para as Escolas da Rede 
Pública de Ensino, Órgãos Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, Diretorias de Ensino, 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e para o Centro de Referência de Álcool, Tabaco e 
Outras Drogas – CRATOD, que ocorreria na data de 08/06/2022 às 10:30 horas, está Adiada Sine Die.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO (TIPO TÉCNICA E PREÇO) - PROJETO
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas 
interessadas que acha-se aberta licitação para execução de Projeto Executivo:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00042/22/02 – OBJETO: Projeto Executivo de Obra Nova por Implanta-
ção de Projeto Padrão -  PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): Terreno B. Centro, Rua Pedro Cardoso de 
Campos, s/n - Cep: 17260-000 - Centro – Itaju, em SP - ABERTURA PREVISTA DA LICITAÇÃO (DIA E 
HORA): 08/07/2022, às 09:30 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.
fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato BIN 
(arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o qual 
deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM - (APLI-
CATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.sp.gov.
br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.sp.gov.
br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_para_o_site.
pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Servi-
ços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br - Licitações. 
Os invólucros contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS, as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de 
Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. 
Esta Licitação será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 
6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no edital. ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00035/22/02 – OBJETO: Serviços Especializados de Engenharia -   PRÉ-
DIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Mal Floriano – Rua Dona Julia, 37 – Vila Mariana, em SP - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 29/06/2022, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00061/22/02 – OBJETO: Serviços Especializados de Engenharia -   PRÉ-
DIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Mal Juarez Tavora – Rua das Figueiras, 2491 – Campestre – Santo 
Andre, EE Dr Carlos de Campos – Rua 11 de Agosto, s/n – Vila America – Santo Andre, EE João Baptista 
Marigo Martins – Est. Do Pedroso, 3989 – Jd Riviera – Santo Andre, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO 
(DIA E HORA): 29/06/2022, às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00067/22/02 – OBJETO: Serviços Especializados de Engenharia -   PRÉ-
DIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE/CEL Paulino Nunes Esposo – Estrada Ecoturistica de Parelheiros, 365, 
Jardim Casa Grande, EE Sold Jose Iamamoto – Rua Strauss, 697 – Jd. Arco Iris – Diadema, EE Profa Anesia 
Loureiro Gama – Rua Eduardo de Oliveira, 35 – Jd Silvestre – São Bernardo do Campo,  em SP - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 29/06/2022, às 14:00 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas 
em formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGI-
TAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em 
CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://
www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- 
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propos-
tas_Versao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.
fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Lici-
tações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta(s) 
Licitação(ões) será(ão) processada(s) em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual 
nº 6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no(s) edital(is). ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

AVISO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2022 - PROC. ADM N° 1760/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE).
O Município de Igaratá, através do Setor de Licitações e Contratos, torna público e para conhecimen-
to de todos os interessados que houve a RETIFICAÇÃO do edital da licitação em epígrafe.
Fica aberto novo prazo e alterada a data da sessão de credenciamento para o dia 29/06/2022 às 
10:00 horas nos termos do §4º do Art. 21 da Lei 8.666/93. 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e anexos devidamente 
retificados poderá ser obtido no site www.igarata.sp.gov.br na aba “licitações”.
Maiores informações: 011 4658-1318, licitacaoigarata@gmail.com

Igaratá, 06 de junho de 2022. 
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2022 - PROC. ADM N° 4889/2022

O município de Igaratá faz saber que houve erro material na redação da publicação veiculada no 
diário oficial (edição 685), conforme é descrito abaixo:
Onde se lê: “As inscrições poderão ser realizadas a partir das 09:00 do dia 01/06/2022 até as 17:00 
horas do dia 14/02/2022 (...)”
Leia-se: “As inscrições poderão ser realizadas a partir das 09:00 do dia 01/06/2022 até as 17:00 
horas do dia 14/06/2022 (...)”
As demais disposições permanecem inalteradas.

Igaratá, 06 de junho de 2022.
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

COMUNICADO
DANIELA CRISTINA MRACHNA, Pregoeira Ofi cial do Mu-

nicípio de Maracaí, Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO a 
todos os interessados e/ou que deste tiverem conhecimento, 
que os autos do Pregão Eletrônico 025/2022 – referente ao Pro-
cesso Licitatório n. 035/2022, que tem por objeto a “REGISTRO 
DE PREÇOS DE MATERIAIS DIVERSOS PARA CNSTRUÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DAS VIAS E PRÉDIOS PÚBLICOS (ITENS 
FRACASSADOS PROCESSO 006/2022) ”, com a sessão mar-
cada para o dia 06/06/2022 às 09h00, teve a sessão reagenda-
da  em razão da indisponibilidade do sistema por tempo superior 
a 10 minutos em respeito ao artigo 35 do Decreto 10.024/2019, 
a sessão foi reagendada para o dia 07/06/2022 as 09h00.

Maracaí, em 06 de junho de 2022. 
Daniela Cristina Mrachna

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

EDITAL PROCESSO Nº 058/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 – SRP N° 036/2022

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS DE   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPARO DO FORRO PVC, RETIRADA E INSTALAÇÃO DO FORRO PVC, 
RETIRADA DO FORRO DE MADEIRA E INSTALAÇÃO DE FORRO PVC E 
INSTALAÇÃO DE FORRO PVC”.
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer 
às especifi cações do instrumento convocatório. O recebimento das propos-
tas de preços será até o dia 28/06/2022 e o início da sessão para disputa de 
preços será dia 28/06/2022 às 09h00m.
Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://138.122.40.102:5656/comprasedital/.  
Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:5656/comprasedital/. 
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500.

Maracaí – SP, em 06 de junho de 2022.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

MINUTA DE EDITAL PROCESSO Nº 061/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 – SRP N° 038/2022

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO DE CONCRETO USINADO CLASSE DE 
RESISTENCIA C20 (FCK=20 MPA) COM PEDRA BRITA 0 E 1, SLUM-
P=100+/-20MM, PARA USO EM CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, GUIASE 
SARJETAS E OBRAS DIVERSAS NO MUNICÍPIO”.
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer 
às especifi cações do instrumento convocatório. O recebimento das propos-
tas de preços será até o dia 29/06/2022 e o início da sessão para disputa de 
preços será dia 29/06/2022 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://138.122.40.102:5656/comprasedital/. 
• Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:5656/comprasedital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500. 

Maracaí – SP, em 06 de junho de 2022.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022. PROCESSO N° 065/2022. Tipo: menor 
preço unitário do lote, para o registro de preço para aquisição de materiais de higiene e limpeza para atender a 
demanda dos diversos setores da Prefeitura Municipal, com entrega parcelada pelo período de 12 meses, de acordo 
com as condições e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência. O recebimento e abertura dos 
envelopes será às 08h30 do dia 22/06/2022, na Praça Antônio Levino, nº 470, onde poderá ser retirado o edital 
completo e serão fornecidas maiores informações, nos dias úteis, das 7h30 ás 11h e das 13h ás 16h30, pelo telefone 
(17) 3801-9020 – Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br. Antônio Carlos Santana da Silva – Prefeito Municipal.

Absolute Holding Ltda.
CNPJ/ME nº 31.852.708/0001-02 - NIRE 35.235.377.316

4ª Alteração do Contrato Social para Transformação Absolute Holding Ltda. de Sociedade
Empresária Limitada para Sociedade por Ações sob a Denominação Social Absolute Holding S.A.
Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: (1) Fabiano Cunha Guido Rios, brasileiro, 
administrador de empresas, casado, RG nº M-7 102660 SSP/MG, CPF/ME nº 928.335.606-30, 
residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.355, 
28º andar, conjunto 282, CEP 04538-133 (“Fabiano”); (2) Roberto Serra Campos Junior, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG nº 92002143706 SSP/CE, CPF/ME nº 773.312.223-68, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, na Avenida Jurema, nº 200, apartamento 81B, Indianópolis, CEP 04079-000 
(“Roberto”); (3) Renato Medrado Botto de Barros, brasileiro, casado, economista, RG nº 116975202 
IFP/RJ, CPF/ME nº 088.703.247-88, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Tuim, nº 444, 
apartamento 151, Moema, CEP 04514-100 (“Renato”); (4) Felipe Luiz Ramos de Carvalho, brasileiro, 
solteiro, maior, economista, RG nº 436854399 SSP/SP, CPF/ME nº 323.393.778-46, residente e 
domiciliado em Jandira/SP, na Avenida Flamboyant, nº 743, Condomínio Forest Hills, CEP 06630-000 
(“Felipe Carvalho”); (5) André de Carvalho Amaro, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG nº 34859000-3 
SSP/SP, CPF/ME nº 353.497.468-98, residente e domiciliado em São Paulo/SP, Rua Gassipós, nº 200, 
Vila Mariana, CEP 04019-090 (“André Amaro”); (6) Tiago Marcos Varela Sant’Anna, brasileiro, 
casado, economista, RG nº 10393498-0 DIC/RJ, CPF/ME nº 080.072.527-11, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, na Rua Inhambu, nº 632, apartamento 91, Moema, CEP 04520-012 (“Tiago Marcos”); 
(7) Márcio André Kalil Alves, brasileiro, casado, matemático, RG nº 30625129-2 SSP/SP, CPF/ME nº 
221.934.458-42, residente e domiciliado em Santana de Parnaíba/SP, na Alameda Hydra, nº 229, 
Alphaville, CEP 06543-650 (“Márcio”); (8) Christian de Freitas Faricelli, brasileiro, casado, engenheiro, 
nº 25.821.621-9 SSP-SP, CPF/ME nº 304.528.548-14, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na 
Rua Professor Artur Ramos, nº 178, apartamento 73, Bloco Sirius, Jardim Paulistano, CEP 01454-904 
(“Christian”); (9) Tiago Ring, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 32.623.896-7, CPF/ME nº 
362.460.368-05, residente e domiciliado em São Paulo/SP na Rua Jerônimo Veiga, nº 249, apartamento. 
101, Jardim Europa, CEP 04536-001 (“Tiago Ring”); (10) Mauricio Garcia Patini, brasileiro, 
administrador de empresas, casado, RG nº 30037099-4 SSP/SP, CPF/ME n° 218.756.228-02, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, Alameda dos Guaiases, nº 184, casa 5, Planalto Paulista, 
CEP 04079-010 (“Maurício”); (11) Antônio Hochun Yu Chang, brasileiro, casado, bacharel em 
economia, RG n° 34395545-3 SSP/SP, CPF/ME nº 371.845.578- 16 residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, na Rua Indiana, nº 217, apartamento 113, Brooklin Paulista, CEP 04562-000 (“Antônio”); (12) 
Leonardo Boulos Breder, brasileiro, casado, economista, RG nº 11323189-8 IFP/RJ, CPF/ME nº 
051.931.817-08, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Antonio Felício, nº 129, apartamento 
61, Itaim Bibi, CEP 05430-060 (“Leonardo”); (13) Felipe Tamega Fernandes, casado, economista, RG 
nº 27.052.445-9 SSP/SP, CPF/ME nº 256.558.208-03, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na 
Rua Jesuíno Arruda, nº 755, apartamento 151, Itaim Bibi, CEP 04532-082 (“Felipe Tamega”); (14) 
Felipe Fiel Jorge D’Oliveira, brasileiro, economista, em união estável, RG n° 20258933-9, CPF/ME n° 
057.869.287-21, residente e domiciliado na Avenida Professor Fonseca Rodrigues 1310, Alto de 
Pinheiros, CEP 05461-010 (“Felipe Fiel”); (15) Raul do Vale Fonseca, brasileiro, solteiro, físico, RG nº 
MG12028652 SSP/MG, CPF/ME nº 086.178.346-84, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na 
Avenida Marechal Mario Guedes, nº 2, apartamento 64, torre 4, Jaguaré, CEP 05587-050 (“Raul”); e 
(16) Denis Fillipini Vitti, brasileiro, casado, maior, analista, RG nº 34.953.687-9 SSP/SP, CPF/ME nº 
227.522.518-82 residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Cabo Verde, nº 87, apartamento 91, 
Vila Olímpia, CEP 04550-080 (“Denis”, quando referido em conjunto com Fabiano, Roberto, Renato, 
Felipe Carvalho, André Amaro, Tiago Marcos, Márcio, Christian, Tiago Ring, Mauricio, Antônio, 
Leonardo, Felipe Tamega, Felipe Fiel e Raul, “Sócios”), Resolvem na qualidade de Sócios da 
Absolute Holding Ltda., sociedade empresária limitada, com sede em São Paulo/SP, na Rua Iguatemi, 
nº 151, 28º andar, conjunto 282, sala 3, Itaim Bibi, CEP 01451-011, CNPJ/ME nº 31.852.708/0001-02, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 
35.235.377.316 (“Sociedade”), transformar o tipo jurídico da Sociedade, conforme se segue: 1. 
Transformação da Sociedade: 1.1 Os Sócios aprovaram a transformação do tipo jurídico da 
Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade por ações sob a denominação social 
“Absolute Holding S.A.” (“Companhia”). 1.1.1 Em virtude da referida transformação, a Companhia 
passa a ser regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
mantendo-se idênticas as atividades da Companhia. 1.1.2 As 373.252  quotas representativas da 
totalidade do capital social da Sociedade, com valor nominal de R$1,00 cada, são substituídas por 
373.252  ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, as quais os agora 
acionistas subscrevem na proporção descrita nos Boletins de Subscrição na forma do Anexo I. Com 
isso, o capital social da Companhia passa a ser dividido em 373.252  ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. 1.1.3 Inexistindo quaisquer impedimentos legais e satisfeitos todos os requisitos da 
Lei das S.A., a Companhia manterá a mesma estrutura e integridade, operando com os mesmos ativos 
e passivos, atendidas as exigências legais de natureza fiscal e contábil, sem sofrer qualquer solução 
de continuidade em seus negócios, garantidos os direitos dos credores, situação essa que os acionistas 
reconhecem a provam, sem quaisquer restrições, convertendo-se as respectivas participações da 
Companhia ora transformada, em subscrição e integralização do novo capital social. 2. Eleição do 
Conselho de Administração: 2.1 Os Sócios aprovaram a eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia para mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição, sem limite 
máximo de mandatos, a saber: 2.1.1 Fabiano Cunha Guido Rios, brasileiro, administrador de 
empresas, casado, RG nº M-7 102660 SSP/MG, CPF/ME nº 928.335.606-30, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.355, 28º andar, conjunto 282, 
CEP 04538-133, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; 2.1.2 Tiago Marcos 
Varela Sant’Anna, brasileiro, casado, economista, RG nº 10393498-0 DIC/RJ, CPF/ME nº 080.072.527-11, 
com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.355, 28º andar, conjunto 282, CEP 04538-133, 
para o cargo de membro de Vice-presidente Conselho de Administração; e 2.1.3 Márcio André Kalil 
Alves, brasileiro, casado, matemático, RG nº 30625129-2 SSP/SP, CPF/ME nº 221.934.458-42, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.355, 28º andar, conjunto 282, CEP 04538-133, para o 
cargo de membro do Conselho de Administração. 2.2 Os conselheiros aceitaram os cargos para os 
quais foram eleitos, declarando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei 
especial, de exercer administração de sociedades, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. 2.3 Os conselheiros ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a 
assinatura dos respectivos Termos de Posse, na forma do Anexo II. 3 Aprovação do Estatuto Social: 
Em virtude das deliberações acima, os Sócios aprovaram o Estatuto Social da Companhia na forma do 
Anexo III. São Paulo, 18 de abril de 2022. Fabiano Cunha Guido Rios; Tiago Marcos Varela 
Sant’Anna; Renato Medrado Botto de Barros; Roberto Serra Campos Junior; Márcio André Kalil 
Alves; Felipe Luiz Ramos de Carvalho; Raul do Vale Fonseca; Antonio Hochun Yu Chang; André 
de Carvalho Amaro; Mauricio Garcia Patini; Felipe Fiel Jorge D’Oliveira; Tiago Ring; Denis 
Fillipini Vitti; Christian de Freitas Faricelli; Leonardo Boulos Breder; Felipe Tamega Fernandes. 

Absolute Holding S.A.
CNPJ/ME nº 31.852.708/0001-02 - Em processo de transformação na JUCESP

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Abril de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 18/04/2022, às 14:00 horas, na sede social da Absolute Holding S.A., 
localizada em São Paulo/SP, na Rua Iguatemi, nº 151, 28º andar, conjunto 282, sala 3, Itaim Bibi, CEP 
01451-011 (“Companhia”). 2 Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do Artigo 30, 
Parágrafo Único, do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Fabiano Cunha Guido Rios e secretariados pelo Sr. Tiago Marcos Varela Sant’Anna. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a eleição da nova Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Após o exame e discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações sem qualquer 
restrição ou ressalva: 5.1 Aprovar a eleição dos novos membros da Diretoria da Companhia, para um 
mandato unificado de 2 anos a contar da presente data, investidos em seus cargos mediante a 
assinatura dos respectivos termos de posse, conforme Anexo I, os quais constarão as respectivas 
declarações de desimpedimento, lavrados em livro próprio, assinados em até 30 dias e permanecerão 
arquivados na sede da Companhia, nos termos do art. 149 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme 
alterada: 5.1.1 Fabiano Cunha Guido Rios, brasileiro, administrador de empresas, casado, RG nº 
M-7 102660 SSP/MG, CPF/ME nº 928.335.606-30, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.355, 28º andar, conjunto 282, CEP 04538-133, para o 
cargo de Diretor Presidente; e 5.1.2 Tiago Marcos Varela Sant’Anna, brasileiro, casado, economista, 
RG nº 10393498-0 DIC/RJ, CPF/ME nº 080.072.527-11, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.355, 28º andar, conjunto 282, CEP 04538-133, para o cargo de Diretor Financeiro. 5.1.3 Os 
diretores aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, declarando expressamente, sob as penas da 
lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer administração de sociedades, e nem 
condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 6. Presença: Fabiano 
Cunha Guido Rios, Tiago Marcos Varela Sant’Anna e Márcio André Kalil Alves. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião após a qual a presente ata foi lavrada, lida e assinada 
pelos conselheiros presentes. São Paulo, 18/04/2022. Fabiano Cunha Guido Rios; Tiago Marcos 
Varela Sant’Anna; Márcio André Kalil Alves.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO
Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 41ª VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1119399-41.2016.8.26.0100.
Executados: JOÃO ALFREDO MACHADO JUNIOR, ARLETE MARIA CASTRO MACHADO -
Escritório c/ área útil de 41,71m² no Jd. Paulista. Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 2466, São Paulo/SP -
Contribuinte nº 009.077.0460-3. Descrição completa na Matrícula nº 18.926 do 04º CRI de São Paulo/SP.
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 284.938,97 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 170.963,38 (60% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/06/2022 às 10h00min, e termina em 29/06/2022 às
10h00min; 2ª Praça começa em 29/06/2022 às 10h01min, e termina em 20/07/2022 às 10h00min.
Ficam os executados JOÃO ALFREDO MACHADO JUNIOR, ARLETE MARIA CASTRO MACHADO,
bem como seus cônjuges, se casados forem, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso
não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 19/01/2018.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 WWW. .COM.BR
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